
 

 
ATO TRT13 SGP N. 173, 14 de outubro de 2025 

 
A Desembargadora Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, 
no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
I - Tornar sem efeito o  ATO TRT13 SGP N. 172, 13 de outubro de 2025.  
 
II - Designar o Exmo. Magistrado do Trabalho, abaixo mencionado, para 
substituir na unidade judiciária, nas datas indicadas: 
 
MARCELLO WANDERLEY MAIA PAIVA, GABINETE DO DESEMBARGADOR 
Leonardo José Videres Trajano, no período de 20.10.2025 a 28.11.2025, em 
virtude de férias do(a) Desembargador(a) conforme Proad n.º 9457/2025. 
 

 
HERMINEGILDA LEITE MACHADO 

Desembargadora Presidente 
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